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SEÇÃO 1 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.806 DE 24 DE MARÇO DE 2020 

 

Decreta Estado de Emergência no Município de Cuité e define outras medidas 

para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19 (novo 

coronavírus). 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, usando a atribuição que lhe e conferida pela Lei Orgânica do 
Município, 

 

 CONSIDERANDO que no dia 30 de Janeiro de 2020 a Organização 
Mundial de Saúde – OMS declarou “Estado de Emergência em Saúde Pública de 

importância Internacional e que no dia 13 de março de 2020 a OMS também 

declarou estado de “Pandemia” em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (SARS/COVID-19); 

 

 CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Paraíba através do 

Decreto Nº 40.122 de 13 de março de 2020 estabeleceu situação de emergência     

 
 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979 de 06 de 

fevereiro de 2020; 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de agilizar as contratações de bens e 

serviço, para enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus 

(SARS/COVID-19). 
 

 DECRETA; 

 
 Art. 1º Fica decretada Situação de Emergência no Município de Cuité, 

para enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus (SARS/COVID-

19), por um período de 90 (noventa) dias. 
 

 Art. 2º. Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, 

fica autorizada, nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
dispensa de licitação, para aquisição de bens e serviços destinados ao 

enfrentamento da emergência. 

 

 Art. 3º. Sem prejuízo do disposto no art. 2º deste Decreto, também aplica-

se aos contratos públicos deste município, para aquisição de bens e serviços o 
previsto na Lei Federal Nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, podendo 
ser prorrogado em quanto durar o estado de pandemia ocasionado pelo novo 

Coronavírus (SARS/COVID-19). 

 
Cuité - PB, 24 de março de 2020.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 183/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
  

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal SALVADOR 

FLORENCIO LEITE, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 

24/03/2020 a 22/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 184/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei Municipal, 
 

 RESOLVE: 
 

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. FÁBIO PEREIRA SILVA, CPF: 043.439.834-

98, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Coordenador da Divisão 
de Limpeza Pública e Administração de Imóveis, símbolo CC5, com lotação na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura. 

 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2020.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA No 185/GAPRE, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal IZABEL CRISTINA DE 

OLIVEIRA MENDES, ocupante da função de Assistente Social, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 186/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal BERNADETE MATIAS 

DE SOUZA FARIAS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 

21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

  

 

PORTARIA No 187/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
  

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal CILENE DE SOUZA 

PEREIRA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 

21/04/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

  

PORTARIA No 188/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal COSMA LIMA DA 

SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2018/2019, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 189/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

COSTA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 190/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ CARLOS DA 

SILVA, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, lotado na 
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Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 191/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA DE SOUSA 

OLIVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 192/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal LUCIENE ALVES DE 

MACEDO SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 

21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA No 193/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal ROSIMERY MIRELLY 

MACEDO SILVA, ocupante da função de Assistente Social, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 194/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO SOCORRO 

BATISTA DA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 26/03/2020 a 

24/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 195/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 
pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

 

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARINEIDE SANTOS 

SOUSA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 196/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
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“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

   
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal MARIZETE DE SOUZA 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA No 197/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e despacho favorável expedido 

pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
   

RESOLVE: 

 
Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal TOMAZIA MACEDO 

SOARES, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 23/03/2020 a 21/04/2020. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, em 24 de março de 2020. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 198/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato. 
a) Nº 00034/2020 celebrado com a empresa, MATEC MATERIAIS 

ELETRICOS E DE CONSTRUCOES LTDA. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de Março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 199/GAPRE, DE 24 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 
Gestora dos  Contratos 

a) Nº 00035/2020 celebrado com a empresa, DIEGO ISAAC DE 

LIMA GOMES 05261400465 
b)  Nº00036/2020 celebrado com a empresa  SIDGLEY 

SILVA DANTAS – ME 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 24 de Março de 2020. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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